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Art. 8º os servidores nomeados por este instrumento deverão 
acumular suas tarefas normais do cargo que ocupam com as de 
Gestor e Fiscal de contrato.

Art. 9° Fica garantido ao Gestor e ao Fiscal do contrato amplo e 
irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo ao 
contrato sob fiscalização.

Art. 10º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no doE/sc, revogadas 
as disposições em contrário.

Florianópolis, 22 de setembro de 2025.

ADELIANA DAL PONT
secretária de Estado da assistência social, mulher e Família
(assinado digitalmente)

cod. mat.: 1117596

PORTARIA N°. 245, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

designa servidor para exercer a função de gestor e fiscal do Termo 
de adesão nº 16/2025-sas e Termo de contrato 50/2025-sas, 
referente ao processo sas 3489/2025, no âmbito desta secretaria.

a secretaria de Estado da assistência social, mulher e Família de 
santa catarina, no uso das suas atribuições legais e,

considErando que a administração pública deve observar os 
princípios previstos no artigo 37 da constituição Federal;

considErando o disposto nos artigos 117, da lei nº 14.133/21, 
que determina o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da administração especialmente 
designado;

considErando o disposto no artigo 140, incisos i e ii, da lei nº 
14.133/21, que trata do recebimento, pela administração pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

considErando a instrução normativa n° 11/2019, da secretaria 
de Estado da administração, que Estabelece normas para a gestão 
e fiscalização de contratos e atas de registro de preços celebrados 
pelos órgãos e entidades da administração pública estadual com 
fornecedores de bens e/ou serviços para a administração pública

considErando a importância de a administração pública adotar 
procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente 
e efetiva dos contratos administrativos;

considErando a necessidade de padronizar os procedimentos 
de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por 
este órgão público;

RESOLVE:
Art. 1º nomear como GEsTora dE conTraTo, a servidora sa-
brina morEs, mat. 618077-9-01, ocupante do cargo de diretora 
de direitos Humanos, como Fiscal dE conTraTo, o servidor 
caio caVicHiolli dE soUZa, mat. 0295564-0-05, ocupante do 
cargo de Gerente de coordenação de Eventos e como Fiscal 
sUplEnTE, a servidora clÁUdia lobo pHillip, mat. 0375263-1-
03, ocupante do cargo de sEcrETÁria dE consElHo, cabendo 
a estes o acompanhamento e fiscalização do Termo de adesão 
nº 16/2025-sas e Termo de contrato nº 50/2025-sas, no que se 
refere a contratação  de  empresa  especializada  naprestação  de  
serviços  de  organização,  execução  de  eventos,  sob  demanda,  
que  incluem  o  fornecimento  de infraestrutura,alimentação,  be-
bida,  decoração,  hospedagem,  e  demais  serviços  correlatos,  
de  acordo  com  as  especificações  e  condiçõesdescritas  no  
pregão  Eletrônico  nº  90018/2024-corEn,  na  ata  de  regis-
tro  de  preços  nº  019/2024-corEn,  no  Termo  de adesão nº 
16/2025-sas na proposta da contratada e documentos constantes 
no processo supracitado, partes integrantes eindissociáveis deste 
instrumento. (ilHa dos saborEs GasTronomia E EVEnTos 
lTda - cnpJ: 13.881.077/0001-60).

Art. 2º ao Gestor e Fiscal do contrato, ora nomeados, garantida 
pela administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na lei Federal nº 14.133/21, 
caberá, no que for compatível com o contrato em execução, sem 
prejuízo das obrigações previstas na in n° 11/2019, o disposto 
nesta portaria.
Art. 3° compete ao Gestor:
i – conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato 
e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com 
os demais setores responsáveis pela administração e/ou com a 
comissão permanente de licitações – cpl, para o fiel cumprimento 
do contrato, principalmente quanto:
a) ao objeto da contratação;

b) a forma de execução;
c) a forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, assis-
tência técnica ou prestação de serviços;
d) o cronograma de serviços;
e) as obrigações da contratante e da contratada;
f) as condições de pagamento;
g) as atribuições da fiscalização;
h) as sanções administrativas previstas no instrumento contratual.
ii – Quanto à prorrogação e vigência do contrato/ata iniciar, ins-
truir, manifestar-se e submeter à autoridade maior, comunicando 
a necessidade da prorrogação ou da abertura de nova licitação, 
atentando especialmente para:
a) no caso da prestação de serviços, 180 dias antes do vencimento 
do contrato:
iii – iniciar, instruir, manifestar-se e submeter à autoridade maior 
para decisão os seguintes atos e procedimentos:
a) prorrogação e suspensão de prazo;
b) alterações qualitativas e quantitativas;
c) reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro;
d) processo administrativo sancionador;
e) recomendar a autoridade maior a abertura de processo licita-
tório, quando for o caso;
f) Quaisquer outros atos e procedimentos que impliquem na cele-
bração de Termo aditivo, apostilamento ao contrato ou qualquer 
outro registro.
iV – manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, para 
arquivamento dos documentos relativos à execução, tais como: 
cópia do contrato e termos aditivos, se houver, relatórios de exe-
cução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, inclusive 
e-mails, devendo-se juntar os documentos originais ao processo 
de contratação da empresa;
V – conhecer a proposta comercial da contratada com todos os 
seus itens, condições e preços;
Vi – acompanhar e administrar o contrato administrativo para o 
qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das ativi-
dades contratadas;
Vii – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na 
execução do contrato e informar à autoridade competente, ocor-
rências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou 
em relação a terceiros;
Viii – notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato 
que gere o descumprimento das cláusulas contratuais, juntando 
o respectivo documento ao processo de contratação da empresa 
ou profissional;
ix – sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades 
à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de do-
cumento instruído para esse fim;
x – comunicar, formalmente, à autoridade competente, quando 
houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quan-
do assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a 
subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária 
e demais providências necessárias;
xi – comunicar à autoridade competente todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos even-
tualmente observados;
xii – solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou 
do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;
xiii – manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em 
ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;
xiV – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos 
de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

Art. 4º compete ao Fiscal:
i – identificar o objeto contratado;
ii – conhecer as condições estabelecidas no contrato, edital ou 
especificações técnicas para o recebimento do objeto (especificações 
do produto/serviço, prazo, forma de execução, etc...);
iii – praticar os atos necessários à verificação do fiel cumprimento 
das obrigações, exigindo as providências necessárias para tal fim;
iV – receber o objeto contratado e proceder o atesto/certificação 
da despesa;
V – recusar produto ou serviço em desacordo com as condições 
fixadas em edital;
Vi – Exigir por escrito, o refazimento ou correção, comunicando ao 
Gestor do contrato nas hipóteses de não atendimento ou quando 
as soluções excedam as suas competências;
Vii – notificar, por escrito, a contratada quanto ao não cumprimento 
das obrigações, fixando prazo para cumprimento ou apresentação 
de justificativa;
Viii – Encaminhar ao Gestor do contrato, a solicitação de instaura-
ção de processo administrativo sancionador, com os registros das 
ocorrências, das notificações, defesas e justificativas da contratada, 
se for o caso, e documentação necessária;
ix – aceitar ou rejeitar, motivadamente, a indicação do preposto feita 
pela empresa contratada para fins do artigo 118 da lei 14.133/21;
x – manter contato com o preposto;

xi – desempenhar suas atividades com autonomia e indepen-
dência fiscalizatória, buscando as condições necessárias para o 
desempenho da função, comunicando ao Gestor do contrato sobre 
suas necessidades;
xii – acompanhar a manutenção, pela contratada, das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
xiii – acompanhar sistematicamente a execução contratual, mantendo 
registro das ocorrências e dos documentos relativos à fiscalização;
xiV – manter os registros de confirmação de recebimento dos 
comunicados a contratada;
xV – assegurar o cumprimento do cronograma físico-financeiro;
xVi – identificada necessidade de modificações contratuais, en-
caminhar ao Gestor do contrato/ata com as devidas justificativas;
xVii – conhecer os prazos de execuções contratuais e dar subsí-
dios para as prorrogações, quando necessários, ou se manifestar 
contrário à prorrogação;
xViii – apontar, através de instrumentos de medição, a necessidade 
de glosas em nF’s;
xix – procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas;
xx – conhecer seus limites de atuação na atividade de fiscalização.

Art. 5º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá 
ser dirimida junto à comissão permanente de licitações – cpl e/
ou à Gerência de contratos e convênios – GEcon.

Art. 6º as decisões e providências que ultrapassem a competência 
do Gestor e Fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade 
competente em tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 7º Toda comunicação realizada pelo Gestor e/ou Fiscal deve 
ser feia por escrito, com comprovação do recebimento.
§ 1º as anotações que não forem oficialmente formalizadas (por 
escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está 
sujeita a contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja exe-
cução esteja ineficiente.
§ 2º para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, 
todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, 
principalmente para as providências e recomendações que o Gestor 
e/ou Fiscal tenham formulado.

Art. 8º os servidores nomeados por este instrumento deverão 
acumular suas tarefas normais do cargo que ocupam com as de 
Gestor e Fiscal de contrato.

Art. 9° Fica garantido ao Gestor e ao Fiscal do contrato amplo e 
irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo ao 
contrato sob fiscalização.

Art. 10º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no doE/sc, revogadas 
as disposições em contrário.

Florianópolis, 22 de setembro de 2025.

ADELIANA DAL PONT
secretária de Estado da assistência social, mulher e Família
(assinado digitalmente)

cod. mat.: 1117600

porTaria n° 243, dE 22 dE sETEmbro dE 2025
a secretária de Estado da assistência social, mulher e Família, 
no uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e 
de acordo com o que dispõem o art. 74, inciso V, da constituição 
Estadual; art. 106, parágrafo 2, inciso i, da lei complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019; o decreto nº 1.860, de 13 de abril de 2022;
rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar os(as) servidores(as) abaixo nominados(as) 
para comporem o conselho Gestor do programa de proteção a 
crianças e adolescentes ameaçados de morte – ppcaam/sc:
secretaria de Estado da assistência social, mulher e Família – sas:
Titular: sabrina mores, matrícula: 618.077-9-01
suplente: Graziela besen petry mariot, matrícula: 331.203-8-02
secretaria de Estado de Justiça e reintegração social - sEJUri
Titular: Gilda maria santos do carmo, matrícula: 381.309-6-01
suplente: Jefferson denardi nunes, matrícula: 387.653-5-01
secretaria de Estado da Educação - sEd
Titular: cesar cancian dalla rosa, matrícula: 335.430-0-03
suplente: Fernanda Zimmermann Forster, matrícula: 682.255-0-01
secretaria de Estado da saúde – sEs
Titular: liliane aparecida de oliveira, matrícula: 244.401-1-01
suplente: Valdete da silva sant’anna, matrícula: 360.385-7-01
polícia militar do Estado de santa catarina - pmsc
Titular: naíma Huk amarante, matrícula: 926.732-8
suplente: rafael stadtlober pedroso, matrícula: 928.410-9
polícia civil do Estado de santa catarina - pcsc
Titular: aldo pinheiro d'Ávila, matrícula: 262.712-4-01
suplente: Fernanda Terezinha Vieira, matrícula: 308.526-0-01
Tribunal de Justiça do Estado de santa catarina -TJsc
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Titular: raphael mendes barbosa, matrícula 23947
suplente: Kédma de souza, matrícula: 25788
ministério público do Estado de santa catarina - mpsc
Titular: mateus minuzzi Freire da Fontoura Gomes, matrícula 684.908-3
suplente: isis santolin morello, matrícula: 631.146-6
defensoria pública do Estado de santa catarina – dpE/sc
Titular: mariana carvalho dos santos macêdo, cpF: xxx.845.xxx-08
suplente: ludmila pereira maciel massaneiro, cpF: xxx.411.xxx-00
polícia Federal - pF
Titular: Gabriela madrid aquino, cpF: xxx.059.xxx-20
suplente: José leandro da silva, cpF: xxx.041.xxx-00
conselho Estadual dos direitos da criança e do adolescente 
– cEdca/sc
Titular: Valdecir rodrigues, cpF: xxx.455.xxx-09
suplente: simone cristina Vieira machado, matrícula: 955.387-8-02
ordem dos advogados do brasil – oab
Titular: Tamiris da silva: cpF: xxx.491.xxx-64
suplente: alan camilo cararetti Garcia: cpF: xxx.289.xxx-38
Entidade Executora programa
Titular: adriana Kincheski bunn, cpF: xxx.518.xxx-68
suplente: suellem regina novaes dos santos: cpF:xxx.485.xxx-12
art. 2º Fica rEVoGada a portaria n° 95, de 23 de maio de 2025, 
publicada no diário oficial do Estado nº 22.520, de 27/05/2025.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 22 de setembro de 2025.
adEliana dal ponT
secretária de Estado da assistência social, mulher e Família
(assinado digitalmente)

cod. mat.: 1117414

PORTARIA N°. 246, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025.

designa servidor para exercer a função de gestor e fiscal do Ter-
mo de contrato nº 24/2025-sas e ata de registro de preços nº 
37801/2025 referente ao processo sas 1826/2025, no âmbito 
desta secretaria.

a secretaria de Estado da assistência social, mulher e Família de 
santa catarina, no uso das suas atribuições legais e,

considErando que a administração pública deve observar os 
princípios previstos no artigo 37 da constituição Federal;

considErando o disposto nos artigos 117, da lei nº 14.133/21, 
que determina o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da administração especialmente 
designado;

considErando o disposto no artigo 140, incisos i e ii, da lei nº 
14.133/21, que trata do recebimento, pela administração pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

considErando a instrução normativa n° 11/2019, da secretaria 
de Estado da administração, que Estabelece normas para a gestão 
e fiscalização de contratos e atas de registro de preços celebrados 
pelos órgãos e entidades da administração pública estadual com 
fornecedores de bens e/ou serviços para a administração pública

considErando a importância de a administração pública adotar 
procedimentos administrativos que permitam a gestão mais eficiente 
e efetiva dos contratos administrativos;

considErando a necessidade de padronizar os procedimentos 
de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por 
este órgão público;

RESOLVE:

Art. 1º nomear como GEsTor dE conTraTo E aTa dE rEGisTro 
dE prEÇos, a servidora Juliana brock crippa, mat. 0728985-5-05 
ocupante do cargo de Gerente de apoio operacional e como Fiscal 
dE conTraTo E aTa dE rEGisTro dE prEÇos o servidor 
caio cavichiolli de souza , mat. 295664-0-05, ocupante do cargo 
de Gerente de coordenação de Eventos, cabendo a estes o acom-
panhamento e fiscalização do contrato e ata de registro de preços, 
no que se refere a locação de estruturas, materiais, equipamentos e 
serviços de apoio para a realização de eventos, processo instruído 
através de prEGÃo ElETrÔnico sEa nº 0378/2025 e aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos nº 037801/2025. (TiriVa pUblicidadE 
E propaGanda lTda – cnpJ: 26.553.526/0001-92).

Art. 2º ao Gestor e Fiscal do contrato, ora nomeados, garantida 
pela administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na lei Federal nº 14.133/21, 
caberá, no que for compatível com o contrato em execução, sem 
prejuízo das obrigações previstas na in n° 11/2019, o disposto 
nesta portaria.

Art. 3° compete ao Gestor:

i.   – conhecer o processo de contratação, bem como, o contrato 
e as cláusulas nele estabelecidas, sanando qualquer dúvida com 
os demais setores responsáveis pela administração e/ou com a 
comissão permanente de licitações – cpl, para o fiel cumprimento 
do contrato, principalmente quanto:
a.   ao objeto da contratação;
b.   a forma de execução;
c.   a forma de fornecimento de materiais, prazo de entrega, as-
sistência técnica ou prestação de serviços;
d.   o cronograma de serviços;
e.   as obrigações da contratante e da contratada;
f.   as condições de pagamento;
g.   as atribuições da fiscalização;
h.   as sanções administrativas previstas no instrumento contratual.
ii.   – Quanto à prorrogação e vigência do contrato/ata iniciar, 
instruir, manifestar-se e submeter à autoridade maior, comunicando 
a necessidade da prorrogação ou da abertura de nova licitação, 
atentando especialmente para:
a.   no caso da prestação de serviços, 180 dias antes do venci-
mento do contrato:
iii.   – iniciar, instruir, manifestar-se e submeter à autoridade maior 
para decisão os seguintes atos e procedimentos:
a.   prorrogação e suspensão de prazo;
b.   alterações qualitativas e quantitativas;
c.   reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro;
d.   processo administrativo sancionador;
e.   recomendar a autoridade maior a abertura de processo licita-
tório, quando for o caso;
f.   Quaisquer outros atos e procedimentos que impliquem na ce-
lebração de Termo aditivo, apostilamento ao contrato ou qualquer 
outro registro.
iV.   – manter o processo de fiscalização em ordem cronológica, 
para arquivamento dos documentos relativos à execução, tais 
como: cópia do contrato e termos aditivos, se houver, relatórios 
de execução, cópias de correspondências enviadas e recebidas, 
inclusive e-mails, devendo-se juntar os documentos originais ao 
processo de contratação da empresa;
V.   – conhecer a proposta comercial da contratada com todos os 
seus itens, condições e preços;
Vi.   – acompanhar e administrar o contrato administrativo para o 
qual foi nomeado, proporcionando não só ao contratante como à 
contratada, todos os meios legais para o desempenho das ativi-
dades contratadas;
Vii.   – Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências 
na execução do contrato e informar à autoridade competente, ocor-
rências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em 
relação a terceiros;
Viii.   – notificar a contratada, quanto à ocorrência de qualquer fato 
que gere o descumprimento das cláusulas contratuais, juntando 
o respectivo documento ao processo de contratação da empresa 
ou profissional;
ix.   – sugerir à autoridade competente, aplicação de penalidades 
à contratada em face do inadimplemento das obrigações, de do-
cumento instruído para esse fim;
x.   – comunicar, formalmente, à autoridade competente, quando 
houver a necessidade de acréscimo ou supressão contratual, quan-
do assim o contrato permitir, com a devida justificativa, de forma a 
subsidiar o cálculo, a existência de saldo e dotação orçamentária 
e demais providências necessárias;
xi.   – comunicar à autoridade competente todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização dos atrasos, faltas ou defeitos even-
tualmente observados;
xii.   – solicitar, quando for o caso, a substituição dos serviços ou 
do bem adquirido, por inadequação ou vícios que apresentem;
xiii.   – manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não 
seja ultrapassado;
xiV.   – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos 
de modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de 
materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

Art. 4º compete ao Fiscal:

i.   – identificar o objeto contratado;
ii.   – conhecer as condições estabelecidas no contrato, edital ou 
especificações técnicas para o recebimento do objeto (especificações 
do produto/serviço, prazo, forma de execução, etc...);
iii.   – praticar os atos necessários à verificação do fiel cumprimento 
das obrigações, exigindo as providências necessárias para tal fim;
iV.   – receber o objeto contratado e proceder o atesto/certificação 
da despesa;
V.   – recusar produto ou serviço em desacordo com as condições 
fixadas em edital;
Vi.   – Exigir por escrito, o refazimento ou correção, comunicando ao 
Gestor do contrato nas hipóteses de não atendimento ou quando 
as soluções excedam as suas competências;

Vii.   – notificar, por escrito, a contratada quanto ao não cumprimento 
das obrigações, fixando prazo para cumprimento ou apresentação 
de justificativa;
Viii.   – Encaminhar ao Gestor do contrato, a solicitação de instau-
ração de processo administrativo sancionador, com os registros das 
ocorrências, das notificações, defesas e justificativas da contratada, 
se for o caso, e documentação necessária;
ix.   – aceitar ou rejeitar, motivadamente, a indicação do preposto feita 
pela empresa contratada para fins do artigo 118 da lei 14.133/21;
x.   – manter contato com o preposto;
xi.   – desempenhar suas atividades com autonomia e indepen-
dência fiscalizatória, buscando as condições necessárias para o 
desempenho da função, comunicando ao Gestor do contrato sobre 
suas necessidades;
xii.   – acompanhar a manutenção, pela contratada, das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
xiii.   – acompanhar sistematicamente a execução contratual, 
mantendo registro das ocorrências e dos documentos relativos 
à fiscalização;
xiV.   – manter os registros de confirmação de recebimento dos 
comunicados a contratada;
xV.   – assegurar o cumprimento do cronograma físico-financeiro;
xVi.   – identificada necessidade de modificações contratuais, en-
caminhar ao Gestor do contrato/ata com as devidas justificativas;
xVii.   – conhecer os prazos de execuções contratuais e dar sub-
sídios para as prorrogações, quando necessários, ou se manifestar 
contrário à prorrogação;
xViii.   – apontar, através de instrumentos de medição, a neces-
sidade de glosas em nF’s;
xix.   – procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas;
xx.   – conhecer seus limites de atuação na atividade de fiscalização.

Art. 5º Qualquer dúvida suscitada, com relação à contratação, deverá 
ser dirimida junto à comissão permanente de licitações – cpl e/
ou à Gerência de contratos e convênios – GEcon.

Art. 6º as decisões e providências que ultrapassem a competência 
do Gestor e Fiscal de contrato deverão ser solicitadas à autoridade 
competente em tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras.

Art. 7º Toda comunicação realizada pelo Gestor e/ou Fiscal deve 
ser feia por escrito, com comprovação do recebimento.
§ 1º as anotações que não forem oficialmente formalizadas (por 
escrito) impedem a aplicação de qualquer penalidade a que está 
sujeita a contratada, mesmo se tratando de um contrato cuja exe-
cução esteja ineficiente.
§ 2º para que a fiscalização não seja caracterizada como omissa, 
todas as tratativas junto à contratada, deverão ser registradas, 
principalmente para as providências e recomendações que o Gestor 
e/ou Fiscal tenham formulado.

Art. 8º os servidores nomeados por este instrumento deverão 
acumular suas tarefas normais do cargo que ocupam com as de 
Gestor e Fiscal de contrato.

Art. 9° Fica garantido ao Gestor e ao Fiscal do contrato amplo e 
irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo ao 
contrato sob fiscalização.

Art. 10º REVOGAR a portaria nº 147/2025, de 24 de Julho de 2025, 
publicada no doE/sc, Edição nº 22563 de 28/07/2025.

Art. 11º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no doE/sc, revogadas 
as disposições em contrário.

Florianópolis, 23 de setembro de 2025.

ADELIANA DAL PONT
secretária de Estado da assistência social, mulher e Família 
(assinado digitalmente)

cod. mat.: 1117679

PORTARIA N°. 248 DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

designa servidor para exercer a função de gestor e fiscal do TErmo 
dE conTraTo 33/2025-sas e TErmo dE adEsÃo 10/2025-sas 
referente ao processo sas 2373/2025, no âmbito desta secretaria.

a secretaria de Estado da assistência social, mulher e Família de 
santa catarina, no uso das suas atribuições legais e,

considErando que a administração pública deve observar os 
princípios previstos no artigo 37 da constituição Federal;

considErando o disposto nos artigos 117, da lei nº 14.133/21, 
que determina o acompanhamento e fiscalização da execução 
dos contratos, por representante da administração especialmente 
designado;


